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Lei Complementar no  113/2003. 

Altera as Matrizes e Padrões de vencimentos 
do cargo de Tratorista, constante do anexo V, 
quadro 1, da Lei Complementar n° 040/98, de 18 de 
fevereiro de 1998, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

ON sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°  - Os valores da escala de vencimentos ou matriz do cargo de Tratorista, 
constante do anexo V, da Lei n° 040/98, passarão a vigorar de acordo com o anexo constante 
nesta Lei Complementar. 

Art. 2° - Os vencimentos do cargo em referência passarão a equiparar-se e a 
constar no quadro dos valores do Cargo de Motorista. 

Art. 30 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sernnha dos Pintos/RN, 
Em, 02 de junho de 2003. 
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